ACÓRDÃO Nº 753/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
334029/00
INTERESSADO : 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Consulta. Perda de interesse. Devolução à origem para arquivamento.

 RELATÓRIO 

Trata o presente expediente de consulta encaminhada pelo Município de Pato Branco a esta Corte de Contas em 25 de outubro de 2000, na qual  apresenta dúvidas quanto à possibilidade de concessão de verbas como 13o salário, férias proporcionais, 1/3 sobre as férias ao final de exercício ou término de mandatos e horas extras a membros da Diretoria Administrativa, Financeira e Técnica de Sociedade de Economia Mista.
Em cumprimento à Resolução n° 9876/2005-TC, foi encaminhado expediente à origem para verificar se há interesse da atual administração na resposta  da presente Consulta (fls. 22).
O silêncio da Municipalidade, decorridos mais de 60 dias da comunicação, deve ser entendido como  falta de interesse da atual administração no questionamento.
Assim sendo, por perda de interesse, o presente deve ser devolvido à origem para arquivamento.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 334029/00, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Determinar a devolução do presente expediente à origem para arquivamento, em face da falta de interesse da atual administração no questionamento.

Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE NAIGEBOREN e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
   Sala das Sessões, 8 de junho de 2006 – Sessão nº 23.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente 

